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Willian Ortolane Cordeiro 

Diretor Legislativo 

CÍMara Municipal de Coeva! 
Diretoria Legislativa 

PROCESSO N. 294/2021 

PROJETO DE LEI N. 291/2021 

À DIRETORIA DAS COMISSÕES: 

Encaminhamos a presente proposição, apresentada na 38a sessão 
ordinária, em 29 de novembro de 2021, para apreciação e devidas providências pela 
Assessoria Jurídica e Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, em conformidade 
com o artigo 115 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Palácio Catarino Cardoso dos Santos, em 29 de novembro de 2021. 

JOÃO PAULO PICHEK 	 WILLIAN ORTOLANE CORDEIRO 
Presidente da Câmara Municipal de Cacoal 	 Diretor Legislativo 
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Willian Ortolane Cordeiro 

Diretor Legislativo 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DE CACOAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

OFÍCIO N. 708/GP/PGM/2021 	 Cacoal/RO, 25 de novembro de 2021. 

Excelentíssimo Senhor 
JOÃO PAULO PICHECK 	 C M C 
MD. Presidente da Câmara Municipal 	PROTOCOLO, 	RECEBIDO 
CACOAL/RO 	 Em:  " ft/ oU)c/1 

Horas: 	'.0 
N`:  	s cã 	

........ 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 

Com o presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas 
Excelências, o incluso Projeto de Lei que: 

"DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Diante do exposto, na certeza da convicção de Vossas Excelências, 
solicitamos a inclusão em pauta para deliberação em REGIME DE URGÊNCIA, e 
posterior aprovação do referido Projeto de Lei. 

Atenciosamente, 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 
PREFEITO 

( 
(
iv \o-NLJ  
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DE CACOAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N2  a.9, aoli  

SENHOR PRESIDENTE 

Senhores Vereadores, 

Com a presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas 
Excelências, em o incluso Projeto de Lei que: 

"DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Considerando as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos - SEMOSP, visando a finalização do exercício vigente e atendimento da 
demanda da população do município de Cacoal. 

Considerando reajustamento de contrato para o convênio no 
30/18/PJ/DER/RO, opinativo favorável pela Procuradoria Geral do Município, sendo o 
valor aprovado na sua totalidade de R$ 829.000,00 (oitocentos e vinte e nove mil 
reais). Tendo em vista ser direito da empresa contratada o recebimento e que a 
previsão de finalização da obra encontra-se dentro do exercício vigente, faz-se 
necessário complementar o orçamento vigente com valor de R$ 324.776,22 (trezentos 
e vinte e quatro mil setecentos e setenta e seis reais e vinte e dois centavos) para 
custeio da referida despesa. 

Salientamos que anteriormente fora enviado projeto de lei com a mesma 
matéria, porém, não foi observado a necessidade da abertura do saldo em sua 
totalidade, sendo assim necessário ajustar o valor, por meio de novo projeto. 

Considerando a insuficiência de saldo orçamentário na Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos - SEMOSP, e que tais ações são prioridades da gestão, 
visando assegurar o direito das empresas que prestam serviço para o município e 
garantindo o princípio da transparência e moralidade. 

Tendo em vista o Mem. no. 043/CONTADORIA/2021 no qual o setor de 
Contadoria Municipal apresenta análise referente a receita arrecadada x receita 
projetada, destacando que após análises detalhada nos valores registrados nas 
rubricas de receitas orçamentárias (IRRF, ISS, IPVA, FPM, ICMS e outras) que 
correspondem a arrecadação de recurso próprio, a LDO 2021 projeta o valor de 
arrecadação referente as receitas com recursos livres ou sem vinculação no montante 
de R$ 132.876.000,00 (cento e trinta e dois milhões oitocentos e setenta e seis mil 
reais), porém em análise da receita arrecadada de janeiro a julho (R$ 86.021.840,28) 
e acrescentando o valor projetado para arrecadação de agosto a dezembro tendo 
como base a arrecadação de 2020 e acrescentando o incremento em algumas 
receitas é observado um valor estimado acima do projetado, gerando assim uma 
média aproximada de R$ 17.255.188,70 (dezessete milhões duzentos e cinquenta e 
cinco mil cento e oitenta e oito reais e setenta centavos) de provável excesso de 
arrecadação. 
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PREFEITURA DE CACOAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Considerando que do montante total poderá ser vinculado de forma livre o 
montante de R$ 8.509.886,45 (oito milhões quinhentos e nove mil oitocentos e oitenta 
e seis reais e quarenta e cinco centavos) e que até o momento foram vinculados o 
total de R$ 4.436.000,00 (quatro milhões quatrocentos e trinta e seis mil reais), 
havendo assim disponibilidade de saldo. Deste modo, tendo em vista que o montante 
restante do valor não está previsto na receita/despesa em execução, faz-se 
necessário realizar a vinculação, de modo parcial, o valor de R$ 325.000,00 (trezentos 
e vinte e cinco mil reais), visando cobertura das despesas acima citadas, a receita 
1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00. - Cota - Parte do ICMS - Principal, em conformidade com 
o disposto no art. 43, § 10 Inciso II da Lei 4.320/64.Considerando a matéria do projeto 
em questão, solicitamos URGÊNCIA em sua apreciação. 

Diante do exposto, na certeza da convicção de Vossas Excelências, contamos 
com a aprovação do incluso Projeto de Lei. 

Sendo o que se apresenta para o momento, reitero votos de elevada estima e 
distinta consideração. 

Atenciosamente, 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 
PREFEITO 

7?) 
o -o 
0  

-o 

O) 

o 

c-) 
ck; 

E 
e 

"Esi.  

03 

áv 
a 

U 0 

,0 -5 

E2 
R -,g 
• E E 

o 

N. E N.
csi 0 -0 
0j• -E• cs) 
cL:'  § 
ct o 
(..) o 
!ais, 
22 É 
c r) 8 
. 

g 15  
< 
O (73 

'cf5".  8 
< o 

E 
CL e 

. A 
O ,a 
-0 o 

= 

O1 N 
8 o-00 
o'CL0  
-g Em 
<2 o -g; 
.22 o e .0 
,wcf 



co 

ã o_ c 
cu 

E 
mI 

0-= -9, o 
C' .T3  
g =c-as o 

E0-0 o 
o c.L3 

O 
-8 E g 
RIR,  
" O -C 

c, LU Ci 

rt. 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DE CACOAL 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Câmara Municipal de Cacoal 
Processo 294/2021 folha 5 
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PROJETO DE LEI Nº 
	

/PMC/2021 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 
VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o 
Poder Legislativo Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento vigente 
municipal um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, nas dotações abaixo 
discriminadas, no valor de R$ 325.000,00 (trezentos e vinte e cinco mil reais) 

O. 
o 

co  

"ari 
-o a) 
o o. 

1) 

Suplementarão  
16.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERV. PÚBLICOS 
16.001.00,000.0000.0.000. SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERV. PÚBLICOS 

	 RJ 

16.001.15.451.0031.1.052. IMPLEMENT INFRA-ESTRUTURA URBANA 
196 - 4.4.90.51.00.00 10000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 

	
325.000,00 

E 
Total Suplementação: R$ 325.000,00 

C•1 

CZ1N- 

	

Art. 2° Para cobertura do referido crédito fica utilizado recurso proveniente de 
	

8)> 

	

Excesso de Arrecadação, em consonância com disposto no art. 43, § 12  inciso II da 	r•-" 

Lei 4.320/64. 	 -er"- 
u_ 

@ 

,v 
.(T) 
co 

lL 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 
Prefeito 

VIVIANI RAMIRES DA SILVA 
Procuradora-Geral Do Município 
OAB/RO N. 1360 

Receita  
Receita:1.7.2.8.01.11.00.00000000 Fonte: 10000000 	 325.000,00 

Total da Receita: R$ 325.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cacoal/RO, 25 de novembro de 2021. 
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-L) 

O Prefeito Municipal de Cacoal, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 68, I, dentre outros dispositivos 
legais aplicáveis à espécie, apresenta à consideração desta Casa de Leis, o seguinte: 

Projeto de Lei n° 355/2021 

Sumula: Dispõe sobre CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR ao Orçamento vigente conforme art. 7°, 41 
e 42, da Lei 4.320/64 e art. 7° da Lei n° 4.627/PMC/2020, e 
Dá Outras Providências. 

orçamento municipal um 
discriminadas, no valor de 
Suplementação  

16.000.00.000.0000.0.000. 
16.001.00.000.0000.0.000. 
16.001.15.451.0031.1.052. 

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, nas dotações abaixo 

até R$325.000,00 (trezentos e vinte e cinco mil reais) 

SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERV. PÚBLICOS 
SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERV. PÚBLICOS 
IMPLEMENT INFRA-ESTRUTURA URBANA 

196 - 4.4.90.51.00.00 10000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 	 325.000,00 

Total Suplementação: R$ 325.000,00 
Artigo 2° - Para cobertura do referido crédito fica utilizado 

recurso proveniente de Excesso de Arrecadação, em consonância com disposto no art. 43, § 
1° inciso II da Lei 4.320/64. 
Receita 

Receita:1.7.2.8.01.11.00 00000000 Fonte: 10000000 
Total da Receita: 

325.000,00 
325.000,00 

Artigo 3°  - Este Projeto de Lei entrará 	 data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de C 
Rondônia, em 25/11/2021. 

THIAGO A D CARVALHO CAMARA 
Secretária unicipal de Planejamento 

'01), 0,9 

02511104 
 cot,mw 
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Projeto de Lei n° 355/2021 

Sumula: Dispõe sobre CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR ao Orçamento vigente conforme art. 7°, 41 
e 42, da Lei 4.320/64 e art. 7° da Lei n° 4.627/PMC/2020, e 
Dá Outras Providências. 

JUSTIFICATIVA 

Considerando as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos SEMOSP, 
visando a finalização do exercício vigente e atendimento da demanda da população do município de 
Cacoal. 

Considerando reajustamento de contrato para o convênio n° 30/18/RI/DER/RO, opinativo 
favorável pela Procuradoria Geral do Município, sendo o valor aprovado na sua totalidade de R$ 
829.000,00 (oitocentos e vinte e nove mil reais). Tendo em vista ser direito da empresa contratada o 
recebimento e que a previsão de finalização da obra encontra-se dentro do exercício vigente, faz-se 
necessário complementar o orçamento vigente com valor de R$ 324.776,22 (trezentos e vinte e quatro 
mil setecentos e setenta e seis reais e vinte e dois centavos) para custeio da referida despesa. 

Salientamos que anteriormente fora enviado projeto de lei com a mesma matéria, porém, não foi 
observado a necessidade da abertura do saldo em sua totalidade, sendo assim necessário ajustar o 
valor, por meio de novo projeto. 

Considerando a insuficiência de saldo orçamentário na Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos - SEMOSP, e que tais ações são prioridades da gestão, visando assegurar o direito das 
empresas que prestão serviço para o município e garantindo o principio da transparência e moralidade. 

Tendo em vista o Mem. n°. 043/CONTADORIA/2021 no qual o setor de Contadoria Municipal 
apresenta análise referente a receita arrecadada x receita projetada, destacando que após análises 
detalhada nos valores registrados nas rubricas de receitas orçamentárias (IRRF, ISS, IPVA, FPM, 
ICMS e outras) que correspondem a arrecadação de recurso próprio, a LDO 2021 projeta o valor de 
arrecadação referente as receitas com recursos livres ou sem vinculação no montante de R$ 
132.876.000,00 (cento e trinta e dois milhões oitocentos e setenta e seis mil reais), porém em análise 
da receita arrecadada de janeiro a julho (R$ 86.021.840,28) e acrescentando o valor projetado para 
arrecadação de agosto a dezembro tendo como base a arrecadação de 2020 e acrescentando o 
incremento em algumas receitas é observado um valor estimado acima do projetado, gerando assim 
uma média aproximada de R$ 17.255.188,70 (dezessete milhões duzentos e cinquenta e cinco mil 
cento e oitenta e oito reais e setenta centavos) de próvavel excesso de arrecadação. 

Considerando que do montante total poderá ser vinculado de forma livre o montante de R$ 
8.509.886,45 (oito milhões quinhentos e nove mil oitocentos e oitenta e seis reais e quarenta e cinco 
centavos) e que até o momento foram vinculados o total de R$ 4.436.000,00 (quatro milhões 
quatroentos e trinta e seis mil reais), havendo assim disponibilidade de saldo. Deste modo, tendo em 
vista que o montante restante do valor não está previsto na receita/despesa em execução, faz-se 
necessário realizar a vinculação, de modo parcial, o valor de R$ 325.000,00 (trezentos e vinte e cinco 
mil reais), visando cobertura das despesas acima citadas, a receita 1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00. - Cota -
Parte do ICMS - Principal, em conformidade com o disposto no art. 43, • 1° 1 •c I da Lei 4.320/64. 

Considerando a demanda processual e o curso período de temp p. 	ção do exercício 
corrente, solicitamos URGÊNCIA na apreciação do projeto dem ques 

Deste modo, solicitamos a gentileza em providenciar Projeto 	ei para Ab rtura de Crédito 
Adicional Suplementar, através de EXCESSO DE ARREC à ÇÃO (Prov vel Excesso de 
Arrecadação), ao orçamento vigente, conforme art. 41 e 42, da 	4 20/64, e art 7° § 1°, da Lei n° 
4.627/PMC/2020, no valor de R$ 325.000,00(trezentos e vi 	inco mil re s), para atender a 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMO 
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ESTADO DE RONDONIA/BRASIL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL 

CNPJ:04092714/0001-28 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS ANUI TEM TRABALHO, AQUI Tzmickágosiativo 

MEMO N° 595/SEMOSP/2021 
	

Cacoal, 23 de novembro de 2021. 

Da: SEMOSP 

Para: Coordenação de Planejamento e Controle - SEMPLAN 

ASSUNTO: Solicitação de Abertura de Crédito Adicional Suplementar — Decreto 20% 

Considerando o Convenio n° 30/18/PJ/DER-RO, cujo objeto é Pavimentação e Qualificação em 
vias Urbanas. 

Considerando reajustamento de contrato para o convenio n° 30/18/PJ/DER/RO, opinativo 
favorável pela Procuradoria Geral do Município, o valor aprovado na sua totalidade foi de R$ 
829.000,00(Oitocentos e Vinte e Nove Mil Reais). 

Considerando que, para cobertura da despesa elencada, necessitamos reforçar a dotação 
especificada conforme descrito na tabela. 

Quanto ao saldo orçamentário a ser reduzido, com alguns superávits foram recalculados os 
saldos dos convênios em execução, podendo assim ser transferido o valor para atender essa demanda. 

Dessa forma, solicitamos a gentileza em providenciar DECRETO para abertura de Crédito 
Adicional Suplementar — 20% ao orçamento vigente, conforme art. 41 e 42 da Lei Federal n. 4.320/64 
e art. 7° § 2°, da Lei n° 4.627/PMC/2020, no valor de R$ 324.776,22 (trezentos e Vinte e Quatro mil 
setecentos e setenta e seis reais e vinte e dois centavos), para atender a Secretaria municipal de Obras e 
Serviços Públicos. 

A B 

A SUPLEMENTAR A REDUZIR 

Ficha Cód Especificação 1Valor (RS) Ficha Cód Especificação Valor (R$) 

016 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
E SERV. PÚBLICOS - SEMOSP 

016 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
E SERV. PÚBLICOS - SEMOSP 

16.001 
15.451.0031.1.052 

Implementação Infraestrutura 
Urbana 

16.001 
15.451.0031.1.052 

Implementação Infraestrutura 
Urbana 

3.000.0000 Recursos Ordinários - Exercício 

Anterior 
3.000.0044 REC. REC. EXERC. ANTERIOR - 

CONTRAPARTIDA DE 

CONVÉNIOS ESTADUAIS 

325 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 324.776,22 302 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 324.776,22 

Total Geral 

.._ 

324.776,22 Total Geral 324.776,22 

ara cobertura do referido crédito será utilizado anulação parcial das dotações 

especificadas na coluna B da tabela acima, em conformidade com o art. 43, § 1° inciso III da 
Lei 4.320/64. 

 

 

Paulo Herinque Carvais Pimentel 
Secretário Municipal do Obras e Serviços Públicos 

Dec. 6987/PMC/2018 

SEMOSP - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Av. Araçatubc.,in' 	Bairro Industrial -- Cacoal/P,O. 

Fone: 3907-- 4098 
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Ortolane Cordeiro 

Diretor Legislativo ttlf1r;',  
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DECACOAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA / CONTADORIA 

Memorando n°. 043/Contadoria/2021 

Da: Contadoria 
Para: Semfaz 
C/C: Controladoria Geral 

Cacoal-RO, 06 de setembro de 2021. 

RECEBIDO 

E mQe/e /09..1 a s.)3 

Assunto: Provável Excesso de Arrecadação Receitas com Recursos Livres ou Sem Vincu ação 

Em atendimento à solicitação efetuada através do memorando de n ° 246/COORD/SEMPLAN/2021  

sobre informações quanto ao provável excesso de arrecadação nas rubricas de receitas orçamentárias 

com a fonte de recursos livre e ou sem vinculações, informamos que: 

1) Após análise detalhada efetuada nos valores efetivamente arrecadados no período de janeiro 

a julho de 2021 no valor de R$86.021.840,28; 

2) Considerando os valores arrecadados de janeiro a julho/2021 das receitas pertencentes à 

IRRF, ISS, IPVA, FPlvf e ICMS c comparando com o mesmo período do ano anterior 

encontramos um incremente equivalente aos percentuais de, respectivamente: 22,85%, 

28,29%, 0,00% , 31,43%c 36,81%; 

3) Considerando a projeção de arrecadação efetuada para os meses agosto a dezembro onde, em 

algumas foram consideradas a arrecadação de 2020 e acrescentado o incremento nas receitas 

infra citadas e em outras foram considerados o cronograma de recebimento da programação 

financeira para o exercício corrente, sendo encontrado o valor de R$64.109.348,42; 

4) Considerando que para as receitas do FPM, ITR, ICMS, IPVA e IPI já foram consideradas o 

valor líquido, ou seja, 80% do valor previsto haja visto que 20% já são retidos 

automaticamente para compor o FUNDEI); 

5) Considerando o valor já arrecadado de R$86.021.840,28 e somado ao valor da provável 

arrecadação de agosto a dezembro de RS64.109.348/2, encontramos o valor da provável 

arrecadação anual que totaliza R$150.131.188,70; 

6) Considerando o valor aprovado na LOA foi de R$ 132.876,000,00 . 

Diante do exposto c de acordo com a metodologia adotada o valor previsto do provável excesso de 

arrecadação na fonte de recursos livres c ou sem vinculaçilo é de R$17,255.188,70 (dezessete milhões 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA / CONTADORIA 

duzentos e cinquenta e cinco mil cento e oitenta e oito reais e setenta centavos) 
	que do valor,  sendo 

deverão ser deduzidos os valores que serão repassados à Educação c Saúde. 

Oportuno recomendar ainda que, em atendimento ao equilíbrio financeiro previsto na Lei de 

Responsabilidade Fiscal e ao princípio da prudência, o valor seja utilizado de forma proporcional e 

gradual dc acordo com o monitoramento /acompanhamento sobre a efetivação ou não da arrecadação 
ora projetada. 

Segue em anexo a planilha contendo os valores e metodologias ora encontrados para a obtenção do 
resultado alcançado. 

Atenciosamente, 

/n 
Vanusa C 4 ..&-Graciano 
Coordenadçi'r GerLal de Contabilidade - Interina 
Portaria 930/p-1C/2021 

/ /-) 
alina-LenSfi Annón es)  

Secretária Municipal de Fazenda 
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